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	Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO





LEI MUNICIPAL Nº 3311 DE 09 DE OUTUBRO DE 2014.

ALTERA OS ARTIGOS 8º, 9º E 11º DA LEI Nº 2626 DE 04 DE SETEMBRO DE 2007 QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA PODA, SUPRESSÃO OU TRANSPLANTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS EM CONSONÂNCIA COM A LEI MUNICIPAL Nº 2590 DE 08/01/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:
                                Art. 1º - Os artigos 8º, 9º e 11 passarão a vigorar com a seguinte redação:
                                    Art. 8º - A supressão de vegetais, nativos ou exóticos, exceto              exóticos frutíferos, exemplares isolados e não constituintes de formação florestais, localizados em área particular, zona urbana e fora dos limites de APP estabelecidos pela legislação vigente, será autorizado pela Coordenadoria de Meio Ambiente através da expedição de documento denominado Autorização Especial de Remoção Vegetal (AERV).
Art. 9º - O transplante de vegetais, nativos ou exóticos, exceto exóticos frutíferos, exemplares isolados e não constituintes de formação florestais, localizados em área particular, zona urbana e fora dos limites de APP estabelecidos pela legislação vigente, será autorizado pela Coordenadoria de Meio Ambiente através da expedição de documento denominado Autorização Especial de Remoção Vegetal (AERV).
Art. 11 - A pode de vegetais, nativos ou exóticos, exceto exóticos frutíferos, exemplares isolados e não constituintes de formação florestais, localizados em área particular, zona urbana e fora dos limites de APP estabelecidos pela legislação vigente, será autorizado pela Coordenadoria de Meio Ambiente através da expedição de documento denominado Autorização Especial de Remoção Vegetal (AERV).
                                 Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
                                 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
    Marcelo Luiz Schreinert,

                                                                                                Prefeito Municipal.
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